
SUPERIOR TRIDtmAL MILITAR • 

ATA DA lA SESSÃO, EM 2 DE JANEIRO DE 1 cf3. 

PRESIDÊHCIA DO EXHO~ SR. HIITISTRO TEl:E::TE-BRIG.ADEIRO ÁI.VJJ.W HECK
SHER. 

PROCDRADOR-GERÃL DA JUSTIÇA NILITAR; O EXMO. SR. DR. JOÃO R01'1EIRO 
NETO. _ 

SECRETÁRIO, O SR. DR. LBERÊ GARCIIJDO FERHANDES DE SÁ,VICE-DIRETOR 

Cor'úpareçeram os Ex:m.os. ,Srs. Ministros Dr. 1va~hington VÇJ.z de Me:).lo, 
Dr. Ockavio Murgel de Rezende, General;de-E::;:ercito Antonio Jose de 
Lima Camara, A1mira11.te-de-Esquadra Jose EspJ..ndola, Tenente-Briga - ·. 
deiro Vasco Alves Secco, Almirante-de-Esquadra Diog9 Borges Forte~ 
e os Exrr1ost Srs. Ministros convocados General-de-Exercito J o s c 
Daudt F~.brJ.cio e Doutores Orlando Houtinho ,Ribeiro da Costa e vlaJ:. 
demar Torres da Costa. 

-
' . , 

Deixou de CÇ)mparecer a sessão o E:r.:rno. Sr. Hinistro General-de-Exer 
cito Floriano de Lima Brayner, com causa justificada. ·-

Acham-se licenciados os E:Xmos. Srs. lvíinistros Gcneretl-de-Ex~rcito 
Tristã.o de Alencar Araripe e Doutor Aut1,an DotTado. 

' ,. ... 
As treze horas, havendo nThl!ero legal, foi aberta a sessao. 

,.. 
Lida e sem debate, foi aProvada u ata da sessao anterior • 

... ... 

Fora;n, a seguir, relatados e juTgados os seguintes processos: 

NO 33.211 -

A P E L A Ç Õ.E S 
"• ----------------------------------

, A 

Parà. Rel.· O EJ~o. Sr. Ministto Dr.·Torres du Costa. 
Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Secco. A
pelante: A-Promotoria da Auditoria da 8fl Região Hili 
tar. Apelada: A sentel)ça do Conselho Permanente .. de 
~ustiça 7 para a Aeronautica, da Auditoria da 8~ Regi 
ao Nili-car~ que abs9lveu Carlos de Oliveira,Cardoso, · 
Cab9, servJ..ndo no Nucleo de Parctue de Aeronaútica de 
Belem, do cr:j,me previsto no art. 229 do C.P.H., dei 
xando a criterio da autoridade . mili{ar compete11.te,a 
ap~eciação do fato, sob o aspe2to disciplinar e pec~ 
niario.- (Jtüge~ento em sessao secreta). 

Guànabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistró Ten. Brig.Alves 
Secco. Rev. ·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Mureel de Rezen 
de. Apelante: Gilberto Xavier, Soldado, servindo nÕ 
Batalhão de Comando e Serviços da Academia Militar 
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Wl 33.265 -

I~ 33.257 -

lTQ 33.275 -

das A~:;u1has Negras, condenado a 6 meses de prisão 2i,n 
curso no art. 163_, combinado com os arts. 62, inc~ -

·sós·r; III e IV, letra 11 à", e 64, inciso I 1 tudõ do 
C .P .E. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça da 
Academia Hilitar das. Agulhas Neeras. Provida a 
apelação, reformar~·a sentença, para absolver o a
cusado, unanimemente. 

São Paulo. Rel. O E:xlho. Sr. Ninistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Rev. o·E:xmo.,Sr. Hinistro Ten. Brig •. Alves 
Secco. Apelante: Josue Ferreira de Hello, Cabo, ser
vindo no Contingente da L~~ Circunscrição de Recruta
mentot condénádo a 6 meses de prisãot incurso no art 
171, do C.P.H. Apelada: A sentença do Conselho Per
manente de Justiça da lf\ Auditoria da 2~ Região Hill. 
tar~ - ITego.:çam prov~··nento, para confirmar a sen
tença condenatoria, u...J.ani:nei;."lente. 

PerncJnbuco~ Rel~ O E:::mo~ Sr~ Einistro Alm. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O EXillo. Sr. HL'I'listro Dr. Nurgel de 
Rezende. ApeJ.ante: .Edm.m1.do Costa da Silva, Taifeiró7 de zc classe do Serviço Geral de Taifa, nQ58.2065.~ 
d~ Base Nav;J do Reéife, condenado a 6 meses de pri 
sao, incursó no art. 163 combinãdo com o art. 166; 
tudo do C .P .H.-Apelada: À sentença do Conselho Perm-ª 
nent~ de Justiça, para a A1--n1ada, da lmditoria da 7~ 
Regiao HiJ5tar. - Ne~a.ram pr~vimento, Para confil: 
mar a senten·~a condenatoria, unani..'rnemente. 

Guanabara. Rél. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Húrgel Q.e 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. LL11a Ca
mara. Apel2.nte: Eternilton Ferreira do ,Eascimento,2o1 
dado de 2~ classe, servind2 na Base Aerea do"Galeao~ 
condenado a 2 anos de prisao, incúrso no art. 211,~ 
ZQ, inciso III, do C.P.:t-í. ·Apelada: A se::1tença do Co.n 
s~lho Permanente de Justiça da 1~ Auditoria da Aero
nautica~ - Preliminarmente, julgaram incOihpetente 
a Justiça Militar, contre. os votos dos "Exmos. Srs.Hi 
nistros · Dr~ Ribeiro da Costa, AJ .. rrr. Esq. Borges For -
tes, Dr. Torres da Costa e Ten. Brit:;. Alves Secco, / _ 
que a rejeitavam. 

Pernronbuco·~ Rele O E:x:moe Sre Hinistro A1rjí.. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. 1-~inistro Dr. Murgel de 
Rezende,. Apelante: Nelson Galdino de Souza, Soldado, 
servindo no 3º BataJ_hão de Engenharia de Construção, 
cóndenado a b meses de prisão, inct~SO hO art.l63,do 
C.P.M. Apel~da: A sentença do Co~selho·~e·Justiça I 
do 3Q Batalhao de Engenharia de Construçao. - Ne&,S 
r~~ proyimento, pára confirmar a sentença condenato
rié'., unanima11ente. 

~ - A 

Parana. "Rel. O E:xmo• Sr. ~iinistró G~n. Ex. Lima Camá 
ra. Rev. O E:xmo. Sr. l-1inistro Dr. Torres da Costa: 
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Apelantes: A Proumtoric. da Auditoria da 5C Região M! 
lit~r e Adelino Correia, Soldado, servindo na 5~ Cia 
Deposito de Subsistência, conden.ndo a 6 meses·de prj.. 
são, incurso no art. 163, COli'lbiJ.J.ado COm O art. 62,i.!! 
cj_só IV, letra na" tudo dó C .P .H. .Apelada: A sen -
tença do ConselhoA~e Justiça do E~tabelecL~énto Re -
gional de Subsistencia da 5n Regiao Militar. - De .. 
cretaram o arquiv~~ento ~o processo, por se tratar I 
de acusado anistiado, unanimemente • 

.... ... 

t ,., 
No inJ.cio da sessao ~ o Tribu..'Ylal passou a apreciar e deliberar 
bre o seguinte expedientes . 

A 

so-

.. . 

12 - Conselho de Instrucao: 
"' 

Pedindo a palavra, pela ordem~ respectivn:r:iente, os E:anos. Srs. 
Hinistros Tene1;.te-B~igé:!.deiro Vasco Alves Secco e Almirante-de 
wEsquadrn .Jose Espn1dola, .. dec~araran1-se impedidos para fun -
cionarem no Conse.J.ho de Instruçaot p~a o qual for~"TT sorteados 
na séssãó anteriort que trata da denuncia oferecida contra ·o 
Exmo. Sr. ~ajor-BrJ.gadeiro; Jussaro Fausto de Souza e outros. 
Em consequencia, o Tribuna)_ reso.J.veu designar o EJOTio. Sr. Hi
nistro Almiranté-de-Esquadra Diogo Borges Fortes pa;a su~sti -
tuir o Exwo. Sr. Ministro Almir~~te-de-Esnuadra Jose·Esplndola 
na· Prosidencia daquele Conselho. Quanto a substituiçã9 do Exno 
Sr. HinistroATenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, esta a mes
ma na dependencia do sorteio entre ós Brigadeiros que çonsta·
rem da lista solicitada ao Exrúoe Sr. Ministro da Aeronautica. 

22- InstruçÕes para Conc~~so d~ Auxiliar de Escrevente:e de Ofi
cial de Justiça d~ 1a entrancia da Justiça Hilitar: 

"Serili.ores 11inistros: Tendo em vista as DecisÕes dêste Tribunal, 
tomadas em sessão ,de 26,r.tCI/62, determinanQ.o a abertura imediã 
ta de concursos·publicos de provas, nos termos do art. 19 "in 
fine11

1 da Lei 4;083, de 24/VII62, para os cargos vagos, de O
ficial de Justiça da 1a entrancia, da 2~ AuditoriaAda 3a Reg! 
ão Militar, e de Auxiliar de Escrevente de 1ª entrancia, da 
Auditoria ô.a ... 5a Regina Militar; e atendendo a que a proposta 
desta Presidencia, no sentido de incluir no conc~~so para Ofi 
cial d~ Justiça, as provas de Datilografia ~ de Org~ização 7 
Judiciaria e Processo· Penal Nilita.r, nos termos em que o fQ 
r~ no concurso para ~screvente.,Juramentado, foi ~provada u
nanimemente; submeto a apreciaçao de Vossas Excelencias, para 
fins de homologação, as presentes "InstruçÕes Gerais QUe Reg_y 
la.m os Concursos para Provimento e:m Cargos ~e Auxiliar de Es
crevente: e de Oficial de Justiça da 1~ Entrancia:;da Justiça I 
Nilitar". 

DA INSCRIÇÃO 
I- Verificadas as vagas,nos citados cargos, o Diretor-Geral da 
Secre~aria providenciara a ~ublicação dos respectivos editais, 
no Diario de Justiça e nos orgãos oficiais dos Estadost sedes 
das Auditorias, marcando o prazo de trinta dias para a ~nscri -
ção dos cendidatos. 
II ~ Poderão inscrever-se os brasileiros que tenha~m, no :mfnLilo, 
de~õ!to·enos de idade, apurados na data do encerramento das in~ 
cr~çoes. 

III - O requerimento de inscrição, dirigido ao Presidente · do 
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, 
Tribunal, sera apresentndo na Secretaria do Superior Tribunal 
Militar ou nas Auditorias Regionaisi dentro do prazo prefL~ado 
nos editais a que se refere o item -, com as fiYrnar devidamen-
te reconhecid~s e ccompanhado dos seguintes docu~entos: · 

a - Certidao de registro civil de nasci~mento ou documento I 
que a supra; . . , 

b - Caderneta ou Cejrtificado de reservista, do Exercito, Ha 
riru1a ou A~ronautica; N 

c - Atestndo medico em qu~ decJ.are nao aPresentar o candida 
to doenças ~ransmisslveis, b~~ como contra-in~icação 7 
para o exerc~cio do cargo, por anomalia morfologica ou 
fw~cional; · , 

d - Atestad9 de vacin~ção ou revacinação anti-variolica,fei 
ta no max~ot ·ate doi~ anos entes, passado por ~utori
dade s~1itar~a. Ficara dispensado da apresentaçao des
te docmüento o candidato que provar ser militar da ati;....· 
va e ein cuja caderneta militar constar declaração de ha 
ver sido vacinado, dentro daquele prazo. 

Dl - No Estado da Guanabara, os requerimentos, devidrunente in.§. 
truidos, serão recebidos na Socr~t~ia do Supe~ior Tribtu!al ~Ii 
litar e, nos Estados, IJelo fDncionario do Cartorio, pre:;erent§. 
mente o Escrivão, designado pelo Auclitor1 que verificara se os 
doc~~entos se çclwn em o~dem. A caderneca ou certificado de 
reservista sera, lo~o apos a r~present:;ção, restituído no inte
ressado, mcdi~nte termo lavit:ado no proprio requerimento;~m que 
se cert~r;cara a apresentaçao do documento, nome, filiaçao,cJm 
se, municipio de nascimento do"interessado e, bem assim,o cor
po ou repartição que o expediu. 
V Ao cru1.didato inscrito será entregue um ncnrtno de Ident]; 
f'icaçÜo";, cuja apresentas:ão será exir:;ida ern cada prova. 
VI - No dia i:>nediato ao do encerramento das inscriçÕes, serão 
encaminhados ao Suporipr Tribunal Hilitar~ sob registro postal, 
para serem submetidos a·aprovaQÜo do Pres~dente do Tribünal,os 
requerimentos de inscriçã~, acompanhados dos dOCUIT!el1.~0S qUe OS 
instruem.t excetuada. uma copia dn fotografia, que sera colada I 
no "Cartao de Identificaç::ão", de que trata o item Clllterior. 

~ H ~ , 

VII·~ O reauerimento de inscricao nao sera aceito sem que est,g 
ja devidamente instruido.. ~ 

VIII - O pedido de insériç~o significar~ a nceitnção das nor -
m<J.S aqui estabelecidas. -
JX - Aprovadns as inscriçÕes pelo Presidente do ,Trib~mal, serão 
as respectivas relaçÕes mandadas publicar no Diario da Justiça 
e nos 2rgÜos oficiais dos Estados, sedes das-Auditori~s, quan
do seré.o mnrcados o local, dia e hora para u rec.lizaçao das 
provr:,s. 

DAS PROVAS E DO SEU JULG.ANE11TO 
X - As provas do concurso p~n provimento em cargos de Atcrili
ar de Escrevente de lfi entranci~, ser2o as seg~intés: 

a - Prova escr!ta de pc;rtugues, qu~ constare.. dej: 
J_Q - Redaçao de Oflcio, certidoes ou xelatorios, forne

- cidos·os dados; 
2Q Correção de te}..rtos e resolução d~ questÕes objeti 

Vé:l.S- que Gnvolvaril conJ:wcimentos sobre nsstmto do S.§. 
guinte programa: . , 
I - Empre~O de maiuscula e de abreviaturas usuais; 
II - Flexoes nominais, especialmente as dos nomes 

compostos; -H 

III - Prono~es - Formas obliquas, sua frmçao e eo-
locaçao~~ frase; · 

rJ - Conjugaçat;· dos verbos reguJ.ares, irreguJ.ares, 
defectivq:\ -Q. pronominais; 
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V .. ~ Preposiç~es. Uso d~ crase; 
VI -·Sint~~e de concorduncin1 

V'II - Regencia :nominal e ~erbal; , 
VIII ... IJocÕes gerais de analise sintatiua e do seu relaci.Q 

naiiento com a pontuação; , , A 
DC - Justificar, por meio da analise sintatica, o empre

go pessoa..l. e impessonl, em tempo s:L'Tlples ou em tem
pos compostos, de ~erbos como haver 1 fazeri etc. 

b - Prova escrita de- nri~metica, constante de raso uçÜo de 
quest~es objetivas sobre ass'k111tos <}o seguinte programa: 
I - Oper~ç~es fundc~~mentnis sobre nThüeros inteiros e frã 

c~onarios; · 
II - Numeras comple:::::os; · 

III - Sistema le~al da unidade de medida; 1n1idade de com
primento, area~ volume, capacidade e massa (Decreto 
nº 4.257, d~ ló/7/939); 

. IV - Regra de tres simples. , , 
c - Prova de datilografia, ·que

1
constara de copia de docm~en 

to oficial, contondo,,no m~nimo, 15 lin11as, a ser,conclUL 
da no prazo hnprorroguvel de 10 minutos, suje i ta as se-
guintes normas:, -
I - A li1iha ser~ de 70 pont9s ou espasosi 

II - O computo dos erros sern feito de acordo com a tate
la seguinte: cada letra ou sin,_:.l prrado, omitido, :fa 
lhado mal :L11presso ou excedendo as margens - 1 erra. 
Cada cluus letras ou ~ino..is com as respectivo.s posi -
çÕes invertidas - 1 erro. ,Cr,dá e..spaçó a mais ou a 
menos entre as,linhas - 1 erro. Excesso ou falta de 

-espaçQ3 nosA11aragrafos ou'- entre- pn.lavrn.s e sinais, e_g 
paço no começo da liru1o.., a+ast~1~o-a da margem, espa
ços ªproveitaveis e não aproveitdveis n2 fi~m da linha 
- l"erro• Palavras a maist certas- 1 erro, por pala 
vre. Palavr2s a mais1 erradas - tantos erros quantos 
se , verificarern na pula\r:ça. 

a - Prova de o:çg~ização judiciaria e processo penal militar 
que versara·sobre auestÕes relativas a: 
I - Composição do -superior Tribunal Nilitar e dos Conse

lhos de Justiça nas Auditorias e nos Corpos, Forma -
· .. • çÕes e Estabelecimentes militares; , 

II - Divisão das RegiÕes N..;litares, Zonas Aereas e Distr,! 
tos Navais, Estados c -capitais por elas: abranr;idos. 

III - Orr;anizàeão e Jtl.risdicão das Auditorias. · 
IV AtribuiçÕes do Escrivão e dos Escreventes. 
V - LQvratu~a de termos, tais como de àssentada, de 

"ap1Jd .. acta11 , de autos de c;ualificação e de ~nterro
gatorio, de cartas precatarias, de atas de sessões, 
etc. -

As notas serão graduadas de um a dez (l~a lO)t devendo ser 
considerado reprovado 6 candidato que nao obt1ver nota,cinc9 
em cada ~a das provas. A nota final do candidato serà a IDQ 
dia aritmetica das notas ·obtidas nas diferentes provas. 

XI - As provas do conS(urso pa.ra provimento em cargo de Oficial 
de Justiça de 1a entrancia, serQO as seguintes: · 

A , N 

a.- Proya esc!it~.de~Port~gueft cLue ~~pstar~ tl~: Re~~ç~o de 
_ccr:t.j.ç].qo :.do lJ.1.t.·:q-;;a.ç:::..o -c de·· c::.:'c"-Q<:.o;uu dosc~::.0[\o su::.r..L·:Lo.. clt:'..s 
·.::-.ud":S.:::c:t.~s e~:-L juizo e· dos· se1 .. viaos de. c;.rtori.o.: E'" o~ :i."';··o ~e 
_Qfic-i~.:': c."e--·J<:ustiça, fornec;tdos os d~dos :' . •'-· u 

b .. Prova escritn deAar:i.tmetica, constante de resoluÇão de 
questÕes objetivas sobre ass~to d9 seguinte programa: 
I - O~eraçÕes ftL~damentais sobre nurueros inteiros e fracio-

narias. . 
II - Sistema,legal da. unidade de medida; medidas de com~!~ -

mento, area< volume, capacidade e massa (Decreto · 5~ 
· de 16/VI/939J. , ~ -
c- Prova de Datilografia,

1
que constara de copia de documen 

to oficial, contendo, no~ ·m~nj_mo, 15 linhas, a ser concluida 
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no prazo improrrog~vel de lO minutos, sujeita ~s seguintes 
normas: , 
I - A l~illLa sera de 70 pont9s ou espaçosj 

II - O comp~to dos erros sera feito de acordo com a tabela se 
guinte: Cada letra ou ~inal errado, omitidó, falhado,mal 
impresso ou excedendo as margens ~ 1 erro. Cada duas le 
kras·ou sinais cõm as respectivas posiçÕes invertidas -I 
Qrro~ Cada espaço a ~ais ou a menos entr~ as linhas - 1 
erro. Excesso ou falta de espaço nosAparagrafos ou en -
tre palavras e sinais, espaços no c9meço de liru1a, afas~ 
tando-a da margem~ espaçosAapróveitaveis e não aproveit~ 
veis no fL~ da llnhá - 1 erro. Palavras a mais certas -
1 erros por palavra. Palavras a mQis erradas - tantos I 
erros qu~1tos se verificare~ na pnlavra. 

d Prova ~e Qrg~izaçã2 Judiciariu e Processo Penal Militar 
aue versara·sobre ouestoes relativas a: 
I- composição do S'uperior Tribunal Nilitar -e dos·Conselhos 

de Justiça nas AuditoriQs e nos Corpos, FormaçÕes e Est~ 
belec~rúentos 1\1112,-tares; . r' , 

II - Divisao das Regioes Nilitares, Zonas AerGas e Distritos 
Navais; Estndos e Capitais por elas abrangidos; 

III - Organizn~ão e Jurisdição das Auditorias; · 
IV - Atribtdçoes d2 Escrivão e dos Escreventes; 
V- Lavratura de termos, tais como de assenta.clél, de,"apud-

acta", de aut9s de quaJ5:ficação o d~ interrógatorio de 
cartas precatarias, de atas de sessoes, etc. · 

As notas serão graduadns do tmi.a n dez (1 a 10), devendo ser 
considerado reprovado ó candidato que não obtiver not~ cinc;9 
em cada t~a dns provas. A nota final do candidato sera·a me
dia aritmeticn das notas obtidas n~,s diferentes prova~. Os 
candidat9s disporão do prazo de tres horas, improrrogaveis , 
para o te~mino de cada prova1 excetuada a d0 datilografia, 1 
que devera processar-se em lo minutos. . 

XII - As Erovas no ~stado da Guan~bara e nos demais Est~dos,re~ 
lizar-se-~o, simQltaneamente, nos mesmos dias e nas mesmas ho
ras m~~cudos pela Comi~sã? Ex~~i~ad?ra~ não hav~~d?·~egunda ch~ 
mad~" lmportn.ndo a ausencla do candlda-co na atrlotuçao de gr.au 
zero a prova a que tiver faltado. 
XIII - As provas serão redigidas de ac;rdo com a ortografia ofi 
ci~' ~evendo os candidat?s a elas comparecer munidos de c~neta 
-tlntel:ç.ol. carregada de tlnta azQl-pr~~.,a. na prova ~e Dat:LlQ -
grafia e .L acul.tado aos candidato~ faze-la e!>i suc.s proprias m~qyi. 
nas, desde que as entreguem na vespera~ no local de realizaçao 
do concurso. 
XIV - Na execução dás provns, devem ser rigoros~"nente obervudas 
as seguintes normas: 

a - Os ca-ndidatos serão identificados pelos "CartÕes de Ide,g 
tificação"; , 

b o candidato que nco atender a ch&ilada ou aue se retirar 
do recinto duran~e a re~l~zaçÜo da prova, ·sem a devida I 

autor~zação, ficara automaticamente eliminado do concurso; 
c- Sera tnmbem excluido.do concurso, por ato de membro da 

CQmissâo Exc.minadora ou Fiscalizadora, o candidD.to que I 
for aparuLadoAem flagrante de comunicação com outro candi· 

' dato ou pessoa estriuJ...."la, v0rbalmente, por escrito ou 
qualquer outro meio, ou de utilização de notas, livros I 
ou impressos. 

· XV - As proves realizgr-se-ão na sede das Audi~orias Regionais, 
na presença da Comissao Fisco.lizadora, que ~era constituidc. do 
Audit.or, como Presidente, do Advogadg de Oficio e do Escrivão , 
em dia e hora prefixados pela Comissao Examinadora. 
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Par~gro..fo {mico - !)2.s za e 3"- ReeiÕcs NiJ.itnros tais provns S§. 
rão prestcdo.s no~ sede da 1~ Auc1:i.torin dn respecfiva Reg~ão; 11.2. 
1a RegiD.o Hilitc->r, perante c. Çomisse.o ExoJ.üinndora, 112. sec1_e de 
umn dQs Auditorins de za entro.ncin (Estado da Gunnnbo.ra). 

.... . , , 
XVI- A Comissao E:::n!:!·dnc.dorn sorç constituída por; um Auditor,cQ 
mo presidente, mn Advo.:;D.do de Oficio e J.11l1 Escrivao,s nomeados pe 
lo Presiden·~e do Tribunéjl• O Presi~entc dn Comissno E:co..minQdo
r2. design:J.ra um funcionaria de CD_rtorio P<'r a Secreto.rinr os tr..s., 
béJ.lhos de. mesma Comissão. 

XVI~ .- A ComissC.o E:::e.minc.dora, com c: devida 2ntecedên~ia, reme-
. tero. aos titu1ares dv.s Auditori'-~s Rer;ionais, 2.s qu.estoos formu-
1C'..c12.S, _corE 2.s folhas de papeJ. necessarins, dovidarnente rub:~;ica
dcs., em envelopes ·lo.crados, sob ret;isto postal, os quc.is so de
verao ser abertos nos dias e horc:s mc.rcados para o..s provas, na 
presença· dos candj_datos e de todos os membros da ComissÕ.o Fisc:~ 
lizadoro .• 

. N , 

]:::VIII - T errúii"l<.:.das as provas, o. ComissD.O Fiscc.Jizadora le.vrare/ 
atD. circl.mstanciade.', consignando o locoJ_, o dia e o. hora do. a
bortu.ro. e encerrG:.mento dos trab~.lhos, os norúes do seus membros/ 
dos cc.ndidatos presentes e daqueles que doixé'.réJJTl Q.e comparecer/ 
ou de entregar D.S provc.s, be~.i co;iw qualc1_u: r ocorrencia anormal 
ou incidente havido durante o concurso. 

XfX - As atas, acompanho.c1o.s do.s l)rovas e demc.is doCl.lt)eütos, se
rno remetic1D.s, e!r1 enveJ.opes ·Je.crados, 0ob registro c.creo, .c. Co-

. "' E . 1 S ' rr . " 1 '~-.- · l . J "l":'' 1 .-'1 1 G rrllssao 1::::arüJ.nD.corc.- uper1or "-r:L:Jl.U'la.-,...·n __ lc~.r- l!:S~é'..l...lO c.u ua-· 
no.bal,e.., ainda no mesmo c1ia c1é~. re;;_J::_z~.gno dé?~ ultüna prove .• 

§ 1º - os to.lÕes· de iclentificacÕ.o, C1l.l0 c.companha:ut os f olhe
tos, serão n"lli1i.erados, etc. ~ 

• , n • 1 • 1 ' • XX - O JUJ.t;amento dc.s provns scrn :Le:,:co seg1..mdg o crl"CCrlo que, 
no. observanci2 dgs disposj_tivos destas Instr-y.çoes; for esto.bel_g 
cido pelg. Conüss:;o Exe..rúinadore. lX?.r.s. qualifica-lé'..Se P2ra isto, 
a Comissc:.o devora dividir o trL'..boJ.ho ]Jroposto aos cé'ncJ5dnto~, em 
dU.éJ.S pertos: u:mc:., essencial o obrigntoria; outro., de importnn..: 
c ia suplementé:l.r, a fim de me1b.or njuizD..r do valor de cada prov~ 

XXI. - ScrÕ.o o.proximo.das da unid~.de a,s fraçÕes de not€ts iguais I 
ou· ·~uperiores a O, 5, quando dessa aprox:L."Tlaçno resultA-I" a lle.bil.i 
t2ço.o do candido.to. · , ~ .. "' 
XXII - Soro. Rtribuido. note. zoro 2. J)rovc. que for oscl,it;:' com tin 
to. diferente ~1a :w .. ndD.dn adot~.r no item ~J;I, ou que se E'..prescn
tnr com a as s1n2.tlrr 2., a rubr :~c a do c2.nd:Lc:t.r.to .... ou s:uc.lquor outro/ 
sinal quo possibilite UI110. provia identi.fiCE'..<]e.o deste. 

, , f'J , 

P2.rc.gx·c~fo lmico - A idontificaçro drts l~OVé'..S sere, feito. dep9is 
do ju1r.:"oJúento final exarado peln Conüssc.o E:r:c.minadorn, o.travésf. 
de to.I~os assinados peJos candidctos e c1esto.cados de fich2.s i)Or 

- ']"I •• ~,::1 "" l"" ~ -e_t_g C.ls·crlOUl\...tD.S com esse r lna_lo.e/.:te. 
.... , 

XX:III - Os rcsu..1tagos c1c.s prov::::.s serno divu:r.c;'1dos no 11 Dio..rio da 
Just:i.çan o nos orgnos oficiais dos Est;;dos, sedes dc.s Auditori
é:l.s, c2.bendo esta provide~cia EO Secretar:Lo do Concurso. 

XKIV - E' •)ormitido c.o c2.ndidato reC!uerer ao Presidente do 'J:ri
bl;mal Q rérisno das prova~, 2Ü horas depois da sua divu1~e.çno;/ 
desde aue o fnce.. em i)cticc.o f1..mdamentndo. ·e redj_gida o:ni termos. 

..... ~ J: ,J 

YJ'J! - .... Se ficc.r provado vicio, irregulr.ridade insan~ve1 ou pre
tcriçao de formo.lido.de subste.ncie.l~ ·o concurso ser2. am.üo..do pe
lo Superior .... Tribl.me.l HiL:i.t2.r, po.rc~ul ou totalmente, promovendQ 
-se o. })unic~2o do cuJ.po.do ou ctL1pc.dos, se houver. 

f • N XXVI - ConclulClos _.J9do~ 4JS trabalho.§ do concurso a ComJ.ssao ~-
:;;:.;:)Tiirlc.dorc. os subme"J(era ·a homologaç2.0 do Tribuno.i, por interme
di·o do Presidente deste. 
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DA I-IA.'3ILI'l1LÇÃO DOS CAlilliDATOS 

XXVII - Os rcs"LLltQdos fin2.i~ se:r2..o pubJ.icc.dos, obedecendo Q or
dem decrescente de graus; so serÕo tmbl:tcados os resultados que 
permito.m a habilitagao do ce..ncJ.idnto. 

. ~ , 
X:ZVIII - O cc.ndid2.to q_uc consc~uir hab:i.}.itacno iro.. servir na Au 
ditori~ Reg!ono.l o:n ·cujo. lotnçao s~ verj_fic2r v aGe., observndo. ~ 
clo..ssifi~c.I}.:--O :'ino.1 • .)To co..so de n.::o atender c.o chru-r1ndo perdera 
direito a c1c.ssificaçao obtide.. , "' 
XlEX - So s<1r::.o considerf'.dos habilito.dos os co.ndidc.~os ·que obti 
verem os c;rnus ou,resuJ.to.dos fix~.dos nesto.s Instrusoes.,. Erú ca
so de o:npo.te, sera obscrvr:dn a seguinte ordem de prefercncia,P.s 
ra ~~bos os conc"L~sos: 

" n .. n1eJ..l1o1~ reslJJ.tndo nu lJro,ln d_e Fortug1..1es;, , 
b - meJ.hor resuJ.tado na provo. de Organizo..c~no Judicio.rio. Hili 

t--r· 
'-· ' 

c - r::wJ.hor restLlt2.do na provo.. de Datil9&;rafia; 
c1 me1ll.or resultado na prova de Ar:i.trúetica. 

XiDC - Os co.sos onüssos serão resolvidos peJo. Comiss?' o E::::o.mino.d.Q. 
r c.. 
X:JCI - Os concursos t2rC.o vc.J.id.::.dc por cj_aco .:mos, o. partir da 
data de s1J.e. homologaçtlo p,elo Superior TriiJU.:."lal Hi1~to.r~ - A-

prov<::.das, Ul1anii!iemente. (ITéio tor:.o..rern ,p2.rt o no vo~aç:ao os Exr_c._os .1 
Srs. Hinistros Gcnoré.l.J-de-Exercito Jose Dnv.dt :[c.bricio e DoutáJrcsl. 
OrJ.c.ndo Nouti::.lho Ribeiro da Costa o l\!c.J.dcmc.r Torres da Gosto..). To
mou parte nã votagÕ.o o E:i;:n"Lo. Sr. NL:istro Doutor Aut11 nn Dot~o.do, I 
convoct:tdo pc.r:;. o assunto. 

3Q - Instruç?es pc.rn o preenchimento de 5 vagas de Aux:Lli2.r de Lim_ 
peza, S~mbolo PJ-10 - Proposta: , 

A seguir,foi lido pelo-Sr. Dr. Secretc_rj_o, o seguinte expediente: 

u~enllores Ninistros: O Trib"Lmnl Pleno csto.beleceu que a Presi
dencia formuJ.o.sse ns Inst~u9Ões pc.r0 o preen~hime~1to de cinco I 
(5) ;_.vc.gas do co.rgo de AmcJ.~-~r de L~m.peza, S~:mbolo PJ-10 , do 
Qu2.dro dn Secretnl .. ü:t, na· foi'T1l2. do determinado no pc.racrato mü
co do 2.rtigo 12 de Lei n. L! .• 083, de 21~ de jlh"lho de 1962' infra
transcrito: 

'r Art. J_2 .. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , , 
Pc..ragrafo un~co .... Posteriornonte; o cargo de ••••••••••••••• 
•••••••• sera provido •••••••••••••••••••••••····~··•••••••• 
e os de .An;çi:.i~-:..~çl.e __ Lirí_D?_g_z_y; .l(L:f..Q.r.f.rk.. 2-L~JJ:ll'j;_:r_V:_~Q..Q.iLJl\lO__:t.o~ 
].:'...QI'l.JJ_0~::ocl2J?....2.e...J~o_.J.:r.5-:.12.:-:lllO.l 1 

• O grifo nao e do original). 
A A 

Neste ensejg, desejo recordo.l"' a Vos_§as Excelencins c~ue as cita ... 
d<:.s vo.r;ns sao decorrentes do. nomençr'..o po.ro. o c2rgo inicio.l da 
cc.rrej_r n de l~m:iliD.r de Portnrin, de 5 Au.:::iJ.:i.o.res de Li.r!pezo.. hn 
b:!_lite.dos no concurso interno recentemente realize.do - (Atn da 
~Oª Sess~o, de 12- 12- 1962). 
A ... vista do m:posto, propolli"'l.o c.os :meus pé?.res, es seguintes instr]. 
çoes: 

1º - que as cinco (5) vagD.s de Auxili.:1.r de Limpeza sejam pro 
vidas por militnres efetivos ou adidosto.o Contingente 7 
do 'l1 ~i1JU11.alt desde Cll?-e contem cc:rrn U.i1I m~nii1iO d~ cinco c.
nos o.e serv~ços pres-cados ao Tr~buno.l (Portar~a n. 1301, 
de 11-7-960); 

2º - cme c.s nomencÕG:s se ·oroccsserr: peJ.a ordem de classific2-
~N ~ ~ ~ 

çc.o obtida em prova interne. de habilit'tçao, na qual se 
co~~·,J2rove pos~uir os go.ndid~tos gr<;.u :nunimo de alfe.beti 

• .L. l • • t• .o .L. • :'1 ., •t c1 7 zc.<_:c.o, ~SLO c, o c.on:r.nJ.o sn lS.!.QvOrJ.o aa J.e~ ura e a 



9 

(Cont. dn o.ta de.. 1ª Sess., GiT1 2/I/1963) 

escritc..; 
:Z0 'I d t 1 0 

n ° ~ • d .. r - quo, o'in co..so e crípc.. o no. c ...... c.sslilco.çao, jeJn o esem-
pc_te })rocedülo, sucessiV<..').DGjJ.tet peJ_o criterio ele anti
guj .. dade no Tri:Jtm~l e n2.s Forç2.s Arme.das;. 

A 

Escl2.rcr.o n Vossas Excelenci,ns cme c. nrove.. pcrn que de~nonstrem • 
..J , .... .... ,.., .. 

os cc;.nc1;(1atos })Ossuir grc.u w.inino do c..lfa}2etiza<:;o.o, faz-se in.-
dispensnyel, c:_uer em face do acesso que tem os A1L~iliares de 
Limpeza c CE'rreira de A1..1xilic,r de Portaria.1 quer ~r.ü face da Lo~ 
Eloitor2.1, c~uo torna obrigc..toria a inscri!]O.O de todo o ftmcion-ª 
rio como eleitor. Em 27 d$ dezembro de 1962. a) Alvaro Heck 
sher, r:in::' .. stro Presidente" a, 

' ... Submetida c, propost<;- o. discussao, foi apro:v-ado o Substitutivo do 
o..utorit::. do ..,E::::rúo. Sr • Hinistro AJ_miJtc.nte-de;_Esquaclra Dioso Dorsos 
Fortes, Ui"lc.nimmnente; sendo que o 1tem 7º- do mesmo, de HUtoria do 
E::::mo. Sr. líinistro Doutor Autre.n DoUJ.."o.do, q_ue po.sso. a intogro..r di
to Substitutivo, foi o.provndo,contra os votos dos EJ-:JJ.i.os. Srs. Hi
nj_stros Doutor Háshinr;ton Vaz de EolJ..o e AJ .. :mirante-de-Escmndra Dio 
zo Borges Fortes. Fice.m, nssim, redigicb.s ns Instru:;9es ~lJ2.l'a o 
proviniento dos cnreos Vctg_os do Au::dJ..ial"' de LiT:C1PCZ2., Simbolo PJ~lo: 

l_j_Q - Substitutivo aprov;;do pc.rn o preenclümento d2.s var;2.s do Auxi-
1 .. , - • S • , - DJ 1 Ü ..,.lc..r CLG J:lc,pcza, lTúDOJ.o ...: --- : , 

1º - As vc.g2..s do Am;:ilic:.r ele IJimpoza serC.o providas por :milita; 
rcs (efetivos OlJ. 2 .. didos no Gontinr;ontc) 01..1.. civis (funcionn 
rios dos Hin.istcrios líilitf'rcs) [' .. serviço do Superior Tri
bu.~..'1.<:.l NiJ.j_t.:::;r, ou dos Sen.l10ros Einj_stros; 

2º -

3º -
L'º . , .. 

::.j. 

5º 

6º -
7º -

S ,.., • 1 :1 • •.t n...-.• • d ere.o col1.sJ...c .. ero.c!OS 1nscr1cos, ex-o:u lCJ_o, pare; proVQ e 
selcc;ão, toc1os os servidores que se refere o :ttcm suprv., 
desde ql}e possuc:G.Tl ·bons o.:;."ltoccdontes coruprovc.dos por docu
mento ho.bil? , 
Pnrc. sei·om consider<.!.dos habiJ..j_tQà..o~ e essencial CIUC os can 
düle.:to§ comprovem poss;a.irem grau minij!JO de :::.J..fc:.bêtiz2.ção,? 
compe..tivel com as fu.nçoos a c~uo se dediCD.li1} 

A ,.... hd "' t 1 ' . (. s. ~om~c.r]oes o~-E; ec':rb.o, aJ.. ~~l12..C..f:1Jlícn-ce, ao p~'iilClplo ~e 
L:.n·clfLl.l.::.df'.de de servlr:o no Tr1ounoJ .. c c..o merecuw::"lto e.valla 

NJ ~ -d i -.1 n l "'< l ·'=' .. • .,-, • "'< ' t ·i d ..., ''l ~ ~---· n c< C · · l · !'l 0 O )e ... ,_ .. C __ , ... SS-J..lC<-.. Ç<--0 OD _ '-• ..__'-,S -'-'rov ~·"' .. e se ... eC]c.,O, 
~ , 

Er:1 cc.so de; emp2.te 112. clc:.ssifico.(;c.9, o doscnpc.to sera 
cedido, exclusiv~.:mente, pelo criterio do 8.ntiguidade 
Tribtma..l e n2.s Forç2.s Ar;:::.rJ...1[l,S; 

o pr_g_ 
no 

O pr2.zo de vo.lidr..de destn ]Jl"OV2 ser; de cinco (5) o.nos, n8 .. o 
podendo ser prorrogado; 

.As tr~s (3) primoirc. V:...l.C:D..S ~.tuo.is scroo preencQ.ido,s, 
I • • :J .. c • J • I .) :1 • "" • • 

an~clgula.o.ae, no oncl::..'lccn·ce, 2.Genc:lacs as e:::::J.gc:l.Clc..s 
bons 2.nteccdontesa. 

por 
do 

Hn9 tomf'~11 ai:i. :Do.rte na vot9-ç;o os E:cmos. Srs. Nü"listros General-de -
E:::crcito Jose De.ud~ li"c.bricio e Doutores Orlc.ndo Noutinl1.o Ribeiro da 
Costa e \'l;:tldomo.r Tor:;:·cs da Costa. 

Tomou l)é:'.l1 tc no. votac2.o o E:cmo. Sr. Hinistro Doutor Autrw.1. Doure.do, 
convoc;do pare.. o asstu"lto. 

Foi, e. seguir, 

..• .... 

~ 

... .. ... 

oncerr2.de. 2.. sess2.o. 

... ..... . .. ... 

. .. .,. 

. .• .. .. 
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Acham-se CEi mos<.: os se~uintes processos: 

Ju.Igcmen-to adi2.do: k..,:p_el.f~Ç,.Qq: 32.209 (TC/AS) ... Adiado o juJ.[';é'mento 
pare. o. Sossno do din 7 de janeiro corrente • 

.!P.c),o._ç_Õ.e.ê.: 33. 39~ (RC /DF') • 33. 21L!. (AS/TC)-33.293 (}:1R/L1l) 

B..ElvAs.2._ç> ___ Ç]'_tJ';L.inçkl::: 970 (V}í/IJ3) 

• 

SWP.ERI!Cn TASUNAL MILITAR 

• • ! JAN 19&3 ~ 
2~ SEÇA8 

JUDICIARI_~ 
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